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Executivo

Decreto nº 3.481 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.481 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.481 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.481 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.481 de 02 de janeiro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 251.500,00 (duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 251.500,00 (duzentos e cinquenta e um mil
e quinhentos reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 3.482 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.482 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.482 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.482 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.482 de 02 de janeiro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 206.500,00 (duzentos e seis mil e quinhentos reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ 206.500,00 (duzentos e seis mil e quinhentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 02 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da

Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 02 de janeiro de

2012.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Decreto nº 3.483 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.483 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.483 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.483 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.483 de 02 de janeiro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos
reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 02 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.484 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.484 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.484 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.484 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.484 de 02 de janeiro de 2012
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento
na autorização contida na Lei Municipal nº 2.777, de 20.12.2011, um crédito adicional suplementar, no
valor de R$ 1.320.000,00 (hum milhão e trezentos e vinte mil reais), a fim de suplementar as seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º  - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de
dotações (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 1.320.000,00 (hum milhão e trezentos
e vinte mil reais), conforme programação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 02 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.485 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.485 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.485 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.485 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.485 de 2 de janeiro de 2012
Transpõe recursos de dotações dentro do mesmo órgão orçamentário e categoria de programação,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto na Lei nº 2784, de 29 de dezembro de 2011 (Concede  autorização especifica
nos termos dos incisos VI do artigo 167 da Constituição Federal para o orçamento do exercício de 2012).

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e
categoria de programação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - Lei Municipal nº 2784, de 29 de
dezembro de 2011, conforme programação abaixo:

Ar t. 2º - A transposição será coberta com recurso proveniente de anulação parcial de dotações (art. 43,
§ 1º, III, Lei Federal nº 4.320/64), no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) , conforme programação
abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.
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Decreto nº 3.487 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.487 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.487 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.487 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.487 de 2 de janeiro de 2012
Dispõe sobre  concessão de autorização de permissão de uso de logradouro público municipal, por terceiro,
conforme especifica e da providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando as disposições do artigo 29 “caput”, da Constituição Federal, promulgada em 05 de
outubro de 1988, do artigo 81 “caput”, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, promulgada em 05
de abril de 1990;

Considerando que a autorização de uso de logradouros públicos municipais é ato negocial, unilateral,
discricionário e precário da administração Pública Municipal, e que, sob o comando da Lei Municipal
Maior, deve ser facultada mediante decreto.

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3326/11, datado de 29.11.2011.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Fica o Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, representado neste pelo Prefeito
Municipal Sr. Carlos Cezar Tamiazo, autorizado a conceder, a contar de 02 de janeiro de 2012, permissão
de uso de logradouro público da Municipalidade, localizado na Rua Saldanha Marinho nº 143, Praça
Comendador Jamil Abranhão Saad, centro, em Cordeirópolis, através da celebração de um Termo de
Compromisso de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos, entre o Município de
Cordeirópolis e o Sr. Douglas Alexandre Vicente Ramos , portador da RG nº 24.295.245-8 e CPF nº
139.560.068-60, residente e domiciliado a Rua Siqueira Campos, 253, centro, Cordeirópolis-SP, doravante
denominado “Permissionario”, tem justo e acordado, as condições estipuladas neste “Decreto” e no
“Termo de Compromisso”,  a ser assinado entre as partes.

Art. 2º  - O uso do logradouro público especificado no artigo anterior, tem como área 9,40 m² (nove
metros quadrados e quarenta decimentros quadrados), que destinar-se-á a instalação e funcionamento de
uma Banca de jornais e revistas e conveniências.

Ar t. 3º - O “Permissionario” recolherá anualmente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, pela permissão
concedida, conforme disposto no “caput” do art. 1º, deste Decreto, a Taxa de Licença para ocupação de
Áreas em Vias e Logradouros Públicos, letra “H” inc. I, alinea “c”, que sera reajustada anualmente pelo
IPCA/IBGE (Indice de Preços ao Consumidor Amplo).

Parágrafo Único - A comprovação do pagamento será feita após recolhimento da Taxa na Tesouraria da
Municipalidade.

Ar t. 4º - O atraso no pagamento da Taxa prevista no “caput” do art. 3º deste Decreto, será cobrado multa
de conformidade com a Lei Complementar nº 050/1997.

Ar t. 5º - A concessão de permissão de uso, concedida no “caput” do art. 1º deste, é feita a título precário
e por prazo certo e determinado de 05 (cinco) anos, e poderá ser prorrogada automaticamente por igual
período, obedecendo o que preceitua a Lei Federal 8666/93, com posteriores alterações.

§ 1º - A concessão de permissão prevista no “caput” do art 5º, poderá ser revogada pela “Permitente”, a
qualquer tempo, não gerando direitos ou indenizações o “Permissionario”, o qual receberá aviso com
antecedencia mínima de 90 (noventa) dias.

§ 2º -  Na hipotese de prorrogação prevista no “caput” do art. 5º deste Decreto, o valor da Taxa será
reajustada pela variação do IPCA/IBGE (Indice de Preços ao Consumidor Amplo).

§ 3º - A prorrogação da permissão fica condicionada ao pagamento pelo “Permissionario” do valor
correspondente ao período de extensão da vigencia do ajuste, mediante comprovação a que se refere
parágrafo único do artigo 3º deste Decreto.

§ 4º - Durante a vigencia da permissão ora concedida, o “Permissionario” fica obrigado a pagar todos os
emolumentos, tributos municipais, estaduais e federais que incidam ou venha a incidir sobre a presente
outorga.

§ 5º - Findo o prazo estipulado no art. 5º deste decreto, o “Permissionario” restituirá o logradouro público
a que se refere o art. 1º, a posse direta da Permitente, inclusive com todos os melhoramentos e benfeitorias,
porventura, nele realizados, sem direito a quaisquer eventuais indenizações ou retenção do local permitido.

Art. 6º - O “Permissionário”, não poderá transferir, subceder, emprestar ou arrendar ou locar a terceiros,

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 2 de janeiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

no todo ou em parte, a permissão outorgada neste Decreto, sem “previa e expressa autorização” da
“Permitente”, devendo também cumprir rigorosamente as seguintes condições:

I - Será de exclusiva responsabilidade do “Permissionario”, a instalação dos equipamentos;
II - Os custos de instalação e manutenção serão por conta e responsabilidade do “Permissionario”,

como também os danos causados à terceiros; e,
III - É dever do “Permissionario”:

a) utilizar o local exclusivamente para os fins descritos neste decreto;
b) submeter-se a FISCALIZAÇÃO da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços

Públicos da Prefeitura Municipal; e,,
c) Acatar as solicitações que lhe forem impostas, visando as regularizações ou melhorias

que se fizerem necessárias no local, responsabilizando-se por danos que venham a ocorrer, como também
restituí-lo quando findo ou rescindida esta permissão, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer
benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporadas ao local.

Art. 7º - O não cumprimento das condições deste Decreto, notadamente quanto a ausencia de pagamento
nas datas aprazadas e infrigencia do inciso III e respectivas alineas do art. 6º deste, implicará na resilição
da permissão outorgada.

Ar t. 8º - A inobservancia pelo “Permissionario” do que preceitua os artigos constantes deste Decreto,
acarretará as seguintes sanções administrativas:

I - Advertencia
II - Cassação da permissão outorgada, com desocupação imediata do local ocupado.

Art. 9º  - O “Permissionario” responderá administrativa, civil e criminalmente, perante o Poder Executivo
Municipal, e terceiros, pelos seus atos, ou de seus prepostos, decorrentes da utilização do logradouro
público, objeto desta avença.

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, o Decreto nº 3280, de 28 de junho de 2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em  2 de janeiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 3.490 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.490 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.490 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.490 de 02 de janeiro de 2012Decreto nº 3.490 de 02 de janeiro de 2012
Decreta “Ponto  Facultativo” nas repartições públicas e autarquias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Ar t. 1º – Fica decretado “Ponto Facultativo” nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2012, “Segunda e Terça
Feira” de Carnaval, nas repartições públicas e Autarquias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único – A jornada de trabalho no dia 22 de fevereiro de 2012, “Quarta Feira de Cinzas” será
iniciada as 12:00 (doze) horas

Ar t. 2º - As repartições públicas e Autarquias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, que prestam
serviços essenciais e de interesse público, e que por sua natureza, houver necessidade de funcionamento
ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionado no “caput” do art. 1º e parágrafo único,
ficando os “Secretarios” e “Diretores” incumbidos de fiscalizarem o cumprimento das disposições deste
Decreto.

Parágrafo Único - Caberá  a cada “Secretario” ou “Diretor”, estabelecer e disciplinar quando necessário
“plantões” para atendimento a população.

Art. 3º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração - Publicado
e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 2   de janeiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal de Administração
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PPPPPororororortaria nº 8239 de 23 detaria nº 8239 de 23 detaria nº 8239 de 23 detaria nº 8239 de 23 detaria nº 8239 de 23 de
janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº 8045,
de 10 de junho de 2011, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8045, de 10 de
junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º - Fica constituída uma Comissão
para análise do Processo Administrativo Disciplinar,
que será assim composta por 3 (três) membros e
um secretário que não terá direito a voto, sendo:
Márcia Módolo Sanchez, José Aparecido Benedito
e Carlos Eduardo Zaros, sob a Presidência da
primeira todos sem prejuízos de suas funções, para
constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, referente ao Processo
nº 1606/11, como secretário para este processo
administrativo fica designado o Sr. Jorge Roberto
Vieira Aguiar Filho, a fim de apurar os fatos
denunciados.

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
26 de dezembro de 2011, revogadas as eventuais
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,aos 23
de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 23 de janeiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.245 de 31 detaria nº 8.245 de 31 detaria nº 8.245 de 31 detaria nº 8.245 de 31 detaria nº 8.245 de 31 de
janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012

Dispõe sobre recondução de servidora ao seu
emprego público  de  origem,  no  Quadro  de
Pessoal  Celetista Permanente  da  Secretaria  de
Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo
Administrativo nº 234/12, de 25.01.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2012,
a servidora Sra. Mariangela Viola, portadora do
R.G nº 24,295.251-3, reconduzida ao seu emprego
público de origem, ou seja, Professora - Ref. QM
(ch 30), no Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Educação da Prefeitura

Municipal de Cordeirópolis (Lei Municipal
Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com
posteriores alterações).

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 7.745,
de 18 de agosto de 2010.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 31 de janeiro de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.246 de 31 detaria nº 8.246 de 31 detaria nº 8.246 de 31 detaria nº 8.246 de 31 detaria nº 8.246 de 31 de
janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012

Dispõe sobre suspensão do Contrato de Trabalho
de servidora do Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Educação - Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que lhe confere
o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da
L.O.M.C; e,

Considerando – o disposto no Processo
Administrativo nº 272/2012, de 30.01.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 2 de fevereiro de 2012,
suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Sra.
Suzely Gláucia Conceição dos Santos, portadora do
R.G nº 32.571.863-5, lotada no emprego público
de Auxiliar de Desenvolvimento infantil - ADI -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis, no período de
02.02.2012 a 1º.02.2013, 1 (um) ano, sem implicar
em sua ruptura e sem remuneração, tudo de
conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão
Temporária do Contrato de Trabalho, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a
servidora, anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único - O Processo Administrativo nº
272/2012, de 30.01.2012, deverá ser arquivado no
prontuário da servidora, na Coordenadoria de
Recursos Humanos - Secretaria Municipal da
Administração da Municipalidade.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de janeiro de 2011, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion” , em 31 de janeiro
de 2011.

PPPPPororororortaria nº 8.247 de 31 detaria nº 8.247 de 31 detaria nº 8.247 de 31 detaria nº 8.247 de 31 detaria nº 8.247 de 31 de
janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012

Convalida suspensão do Contrato de Trabalho de
servidora do Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando – o disposto no Processo
Administrativo nº 202/2012, de 23.01.2012.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 25 de janeiro de 2012,
convalidada a suspensão do Contrato de Trabalho
da servidora Sra. Sonelli Aparecida Bocardi de Souza,
portadora do R.G nº 19.375.711, lotada no
emprego público de Inspetora de Alunos - Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Educação da Municipalidade, no
período de 25.01.2012 a 24.01.2013, 01 (um) ano,
sem implicar em sua ruptura e sem remuneração,
tudo de conformidade com o Termo Bilateral de
Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho,
firmado entre a Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis e a servidora, anexo a esta Portaria.

Parágrafo Único - O Processo Administrativo nº
202/12, de 23.01.2012, deverá ser arquivado no
prontuário da servidora, na Coordenadoria de
Recursos Humanos - Secretaria Municipal da
Administração da Municipalidade.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos desde 25 de janeiro
de 2012, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada e registrada no Paço
Municipal “Antonio Thirion” , em 31 de janeiro
de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8248 de 31 detaria nº 8248 de 31 detaria nº 8248 de 31 detaria nº 8248 de 31 detaria nº 8248 de 31 de
janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012janeiro de 2012

Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº
8111, de 1º de setembro de 2011, conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 8111, de 1º de
setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º  - Fica constituída uma Comissão
para análise do Processo Administrativo Disciplinar,
que será assim composta por 3 (três) membros e
um secretário que não terá direito a voto, sendo:
Lucas Loureiro Martins, Cássia de Moraes, Marco
Antonio Magalhães dos Santos, sob a Presidência
do primeiro todos sem prejuízos de suas funções,
para constituírem a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, referente ao Processo
Nº 1828/11, como secretário para este processo
administrativo fica designado Jorge Roberto Vieira
Aguiar Filho, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de
26 de dezembro de 2011, revogadas as eventuais
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos
31 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 31 de janeiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.249 de 1º detaria nº 8.249 de 1º detaria nº 8.249 de 1º detaria nº 8.249 de 1º detaria nº 8.249 de 1º de
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Demite, servidora do Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a contar de 1º de fevereiro
de 2012, a bem do serviço público, conforme
Processo Administrativo Disciplinar n° 1590/2009,
a servidora G. P, lotada no emprego público de
Auxiliar Administrativo - Ref. 03 (ch-30) - Quadro
de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 5.098 de
03 de fevereiro de 2001.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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PPPPPororororortaria nº 8.252 de 1º de ftaria nº 8.252 de 1º de ftaria nº 8.252 de 1º de ftaria nº 8.252 de 1º de ftaria nº 8.252 de 1º de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, beneficiado pelo art. 9º
(§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações (que dispõe sobre o
quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009,
com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de
janeiro/2012, conforme abaixo discriminado:

NOME Data Adm. Ref. Grau
Fatima Ap. Beraldo Alves Galante 17/01/2005 05 (CH 30) II p/ III
Adriana Sato Coelho de Oliveira 19/01/2005 07 (CH 30) II p/ III
Aparecida Regina Ferreira 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Cláudia Gambarotto da Silva 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Elizabete Rosali Tomazela de Luca 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Eva de Fátima Pereira 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Juliana Maria Pereira 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Maria Ap. Lopes Fantucci 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Maria Aparecida Mazzaron 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Maria do Carmo Pereira Codo 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Maria Izabel Benedito 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Maria Rosineide Leite 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Meire Cristina Avi 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Renata Pereira de Lima 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Vanda Aparecida Soares de Souza 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II
Rosangela de Oliveira 02/01/2009 01 (CH 40) I p/ II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8251 de 1º de ftaria nº 8251 de 1º de ftaria nº 8251 de 1º de ftaria nº 8251 de 1º de ftaria nº 8251 de 1º de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
De-se nova redação ao art. 1º da Portaria nº 7757, de 14 de setembro de 2010, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - O art. 1º da Portaria nº 7757, de 14 de setembro de 2010,  passa a vigorar a contar de 1º de
fevereiro de 2012, com a seguinte redação:

“Art. 1º  - Os procedimentos licitatórios da Prefeitura Municipalde Cordeirópolis, serão
realizados pela Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitação - COMPAJUL, da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis com competência paraprocessar e julgar as Concorrências, Concursos, Leilões,
Tomadasde Preços e Convites e será constituída da seguinte formaPresidente: João Paulo Fassis, Secretario:
Vlademir AparecidoRagasso, Membros: Edvaldo José Vitório, Sandro HenriqueBoteon; João Cesar Maniaes;
e Juliana Trevisol da Costa e Suplente: Maria Izabel de Souza Cintra Romano.

§ 1º - .......
a) ............
b) ...........
c) ...........
§ 2º - ......
a) ............
b) ...........
c) ..........
d) .........
e) ...........
f) ...........
g) .........
§ 3º - ........
a) .............
b) ............”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria n ° 8090, de 26 de julho de 2011.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 005/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 005/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 005/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 005/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 005/2012

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de instalação de infraestrutura para a realização
de desfiles carnavalescos de 2012, neste Município, compreendendo a cessão de equipamentos necessários
e a disponibilização de recursos humanos.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8090/2011, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 005/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Gold Lok Locação Ltda-ME, com valor global de R$77.560,00 (setenta e sete mil, quinhentos e sessenta
reais), com condições de pagamento em 10 (dez) dias corridos contados da expedição do Atestado de
Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Gold Lok Locação Ltda-ME.

Cordeirópolis, 23 de Janeiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 06/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 06/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 06/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 06/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE N.º 06/2012

Objeto: Execução de Calçada em Bloquete intertravado de Concreto no entorno do Lago União no Jardim
Progresso.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do
que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8090/2011, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 06/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa: CZC

PPPPPororororortaria nº 8250 de 1º detaria nº 8250 de 1º detaria nº 8250 de 1º detaria nº 8250 de 1º detaria nº 8250 de 1º de
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer
as funções de Chefe da UMC - Unidade Municipal
de Cadastramento de Cordeirópolis, vinculada ao
INCRA – Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária – Ministério do Desenvolvimento
Agrário, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço
Municipal“Antonio Thirion” , em 1º de fevereiro
de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 1º  - Fica designado, a contar de 1º de fevereiro
de 2012, o servidor Sr. Mauro Sérgio Sala, portador
do R.G. nº 18.894.478, lotado no emprego público
de Agente de Tributos - Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, para exercer as funções de Chefe da
UMC - Unidade Municipal de Cadastramento,
vinculada ao INCRA - Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, vinculado ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especificamente a Portaria nº 7425, de
07 de julho de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º
de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 1º de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 007/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 007/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 007/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 007/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 007/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de gravação em estúdio de
sambas enredo das escolas de samba, sonorização, filmagem, locação de telões e acessórios, para ensaios
das Escolas de Samba, ensaios dos Blocos Carnavalescos, Palanque Oficial no Corso e Matinês Carnavalescas
de 2012
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 007/2012, pelo critério de menor preço unitário, classificando como vencedora a empresa:
L. C. Vitório Som ME para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 com valor total de R$ 78.850,00
(Setenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta reais), com condições de pagamento ,  em parcela única no
prazo  de 10 (dez) dias corridos contados  da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota fiscal
apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa L. C. Vitório Som ME.

Cordeirópolis, 08 de Fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

Construtora Ltda, com valor global de R$147.079,26 (cento e quarenta e sete mil, setenta e nove reais,
vinte e seis centavos), com condições de pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota fiscal apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa CZC Construtora Ltda.

Cordeirópolis, 24 de Janeiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

DeDeDeDeDeparparparparpartamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentostamento de Suprimentos

Edital 10/2012, Convite. Objeto: Prestação de serviços de mão-de-obra para construção de calçamento de acesso
em trechos na Rua Francisco Minatel, Rua Pedro Zanarelli e Rua dos Lírios, Estrada Municipal Francisco Zonta, no
Jardim Florença e Jardim Eldorado, nesta urbe. A COMPAJUL comunica, para conhecimento de interessados, que
deliberou quanto ao julgamento da referida licitação pelo critério de menor preço global onde, decidiu, após análise
dos documentos e propostas das concorrentes pela seguinte classificação: 1º Erli Lima Rodrigues com valor global
de R$41.000,00; 2º Antonio Flausino com valor global de R$45.500,00; 3º Odair José de Carvalho Mendes com
valor global de R$47.000,00. Abre-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventual interposição de recursos.

Cordeirópolis, 14 de fevereiro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor do Departamento de Suprimentos

EDITEDITEDITEDITEDITAL DE NOAL DE NOAL DE NOAL DE NOAL DE NOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO

Fica devidamente notificado o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PANORAMA para limpeza do imóvel localizado
na Rua Toledo de Barros, s/nº  -  Registro de nº. 01.02.023-0128-001, nos termos do art. 81 da Lei 1579/
89 – Código de Posturas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena da Prefeitura executar o
serviço e cobrar o pertinente preço público.
                              
Cordeirópolis, 15 de fevereiro de 2012.

Gisleine Fiorio de Alencar e Cândido Pereira da Silva
Fiscais de Posturas

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 008/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 008/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 008/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 008/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 008/2012

Objeto: Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços para a realização do Carnaval
Popular de Cordeirópolis em 2012, disponibilizando Banda Profissional para os shows artísticos com
músicas de carnaval junto ao espaço livre na Praça da Matriz em 05(cinco) noites, composta de no
mínimo 10(dez) componentes e no mínimo 01(um) Trio Elétrico equipado com caminhão trucado e
02(dois) Carros de Som(veículos) para utilização no percurso do Corso Carnavalesco pelos Blocos e
Escolas de Samba.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 008/2012, pelo critério de menor preço unitário, classificando como vencedora a empresa:
Luiz Augusto Coelho de Freitas-ME para os itens 01, 02 e 03 com valor total de R$78.800,00 (setenta e
oito mil, oitocentos reais), com condições de pagamento em 10 (dez) dias corridos contados da expedição
do Atestado de Recebimento dos Serviços, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s).
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Luiz Augusto Coelho de Freitas-ME.

Cordeirópolis, 08 de Fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 009/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 009/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 009/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 009/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 009/2012

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviço, em energização elétrica em
cobertura das arquibancadas, da área VIP-Palanque Oficial, da área destinada para alimentação, junto ao
corso Carnavalesco de 2012.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8251/2012, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 009/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Projelétrica-Comércio e Instalação de Material Elétrico Ltda-Me, com valor global de R$29.846,50
(Vinte e nove mil e oitocentos e quarenta e seis reais, cinqüenta centavos), com condições de pagamento
em parcela única, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota fiscal apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Projelétrica-Comércio e Instalação
de Material Elétrico Ltda-Me.

Cordeirópolis, 08 de Fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 066/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 066/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 066/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 066/2011TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 066/2011

Objeto: Prestação de Serviços de Monitoramento e Manutenção do Sistema de Alarmes da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e
alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de
Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8090/2011, que deliberou quanto ao julgamento do Convite N.º 066/2011,
pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa: Claudia Roberta Mascarim de Souza-
ME, com valor global de R$79.407,60(setenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e sessenta centavos), com
condições de pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos,  à vista  de Nota Fiscal/Fatura, apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Claudia Roberta Mascarim de Souza-ME.

Cordeirópolis, 26 de Dezembro de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

NONONONONOVVVVVA DA DA DA DA DAAAAATTTTTA DA DA DA DA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃOA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Pregão Presencial nº 02/12
Objeto: registro de preços para fornecimento de kits de material escolar para distribuição e entrega individualizada
aos alunos da rede municipal de ensino.
Data da Sessão Pública do Pregão: 07/03/2012, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Orlando
Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local acima
indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo poderá ser
retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 16 de fevereiro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor Deptº de Suprimentos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2012

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que
estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e
alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro Antonio Carlos da Silva, nomeado pela Portaria N.º: 8163/
2011, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 08/2012, classificando como vencedora pelo critério de
menor preço global, a empresa: Alternativa Segurança Patrimonial Ltda com valor global de R$30.000,00 (trinta
mil reais), com pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da expedição do Atestado de Recebimento,
à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s)..

Cordeirópolis, 16 de Fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS  DO

SAAE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

Contrato nº 002/2012
Origem: Convite nº 001/2012
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA
E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: GR IND., COM. E TRANSP. DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
Objeto: aquisição de 70.000kg (Setenta mil
quilogramas) de Hipoclorito de Sódio (Cloro)
Valor: R$ 41.300,00 (Quarenta e Um Mil e
Trezentos Reais)
Prazo de Vigência: 31 de Dezembro de 2012
Condições de Pagamento: no prazo de até
30(trinta) dias das entregas do produto
Data da Assinatura: 02 de Fevereiro de 2012

Cordeirópolis, 02 de Fevereiro de 2012.

LUIZ CARLOS B. M. DA  SILVA
PRESIDENTE EXECUTIVO DO SAAE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO

Contrato n°.: 003/2012
Origem: Convite nº 002/2012
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: AMADEU LUIZ DE PADUA
Objeto: Serviços de manutenção de computadores,
configuração de impressoras, rede de internet a
cabo e rede sem fio (wireless) dos equipamentos do
SAAE
Valor global: R$ 21.480,00 (Vinte e Um Mil,
Quatrocentos e Oitenta Reais)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Forma de Pagamento: mensal
Data da Assinatura: 06 de Fevereiro de 2012

Cordeirópolis, 06 de Fevereiro de 2012.

LUIZ CARLOS B. M. DA  SILVA
PRESIDENTE EXECUTIVO DO SAAE

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

PPPPPororororortaria nº 3,taria nº 3,taria nº 3,taria nº 3,taria nº 3, de 9 de f de 9 de f de 9 de f de 9 de f de 9 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Concede ascensão funcional a servidora.

CONSIDERANDO que a servidora Roseli de Oliveira Cândido, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Quadro de Pessoal desta Câmara Municipal, completou 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
dia 5 de fevereiro último;

9
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CONSIDERANDO o que dispõe o art. 14 da Lei Complementar nº 170, de 30 de maio de 2011,

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos do artigo 21 do Regimento Interno, resolve:

Ar t. 1º. - Fica concedida à servidora Roseli de Oliveira Cândido, RG. nº 4.480.484-SSP-PR, ocupante do
emprego de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Câmara Municipal, ascensão funcional
para o grau V, a que se refere o inciso do art. 14 da Lei Complementar nº 170/2011.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de fevereiro de 2012.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
Presidente

       ANDERSON ANTONIO HESPANHOL        LILIANE APARECIDA BROETO GENEZELLI
                          1º Secretário                                                         2ª Secretária

Publicada na Câmara Municipal, em 9 de fevereiro de 2012.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

          AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1994  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE
SERVIÇO MILIT AR PARA CUMPRIMENT O DO DEVER DE ALIST AMENT O MILIT AR.
AQUELES QUE NÃO SE ALIST AREM NO PRAZO ( 02 DE JANEIRO A 30 DE ABRIL/2012 ),
FICAM SUJEIT OS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENT A O SERVIÇO
MILIT AR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICIT ADAS A  JUNTA DE
SERVIÇO MILIT AR,  LOCALIZADA    À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº
35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIP AL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ADRIANO SERGIO DA  SILVA
ANDERSON AP. SANTOS DA SILVA
ANDRÉ C.  DE OLIVEIRA  DA SILVA
AUGUSTO S. RAMOS SOBRINHO
CASSIO ANDRELINO SOUT O
CHARLIE DO CARMO SOUZA
CLESIO DA SILVA
EDSON CAMILO JUNIOR
FELIPE E. DE OLIVEIRA GUIMARÃES
FERNANDO CEZARIO SOBRINHO
HELEOMAR O. SOARES DE MIRANDA
ISMAEL  GALVÃO DE SOUSA

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

JEFERSON ANTONIO GIGICH
JOÃO MARCOS FRAGA
JOILSON NUNES SABINO
JOSE CLEVERTON N. SANTOS
JOSIEL RIBEIRO LEITE
MARCOS V.  BARBIERI SOUZA
MIL TON SOARES DE BRITO
RAFAEL RICARDO CAMARGO
RODRIGO BELCHIOR P AES
SAMUEL VAN DER VEER
THOMAS PADRE DOS SANTOS
VANDERLEI SOARES SEBASTIÃ

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados,
para tratarem de assuntos de seus interesses:-

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser
entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para
Cadastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro.
Acesse o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de
Empregos ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VAGAS MASCULINA S

- Estágio em Eletrotecnica: necessário estar cursando técnico
- Eletricista p/ ceramica com experiência
- Mecânico p/ ceramica com experiência
- Operador de forno cerâmico
- Frentista  não necessário experiência;
- Eletricista de autos com  experiência;
- PRODUÇÃO

* Saber soldar com solda MIG e de eletrodos;
* Saber usar ferramentas de cortes de ferragens (lixadeiras e esmerilhadeiras);
* Saber trabalhar com esquadrias metálicas;
* Saber ler desenhos técnicos;
* Preferência: segundo grau completo + cursos relacionados a parte de esquadrias;
* Já ter experiência no ramo, no mínimo 2 anos.

- Montador de móveis MASCULINO maior de 18 anos, com experiência nessa área pelo menos
1 ano, e é indispensável o candidato ter CNH A ou B tendo preferência por ‘A’
- Auxiliar  de almoxarife
- Calheiro com experiência e ajudante
- Padeiro com experiência
- Ajudante de padeiro  ( pode ser primeiro emprego s/ experiência desde que queira trabalhar )
- Assistente financeiro ( experiência na função p/ ceramica )
- Lavador de autos
- Engenheiro mecânico industrial que saiba fazer levantamento de orçamento e que tenha
disponibilidade para viagens
- Torneiro mecânico , pode ser aposentado até 55 anos
- Recursos humanos com experiência e conhecimento em departamento pessoal ( homem ou
mulher )
- Caixa p/ restaurante ( com condução própria )
- Garçom p/ restaurante ( com condução própria )
- Garçonete p/ restaurante ( com condução própria )
- Repositor para supermercado com CNH B
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


